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DIAGNÓSTICO 

 Toda repartição pública faz uso de grande quantidade de papel, seja através de 

ofícios a outros departamentos, notificações a pessoas físicas e/ou jurídicas, ou ainda 

em suas atividades internas como assinatura de ponto, de férias, abono de atestados 

médicos, emissão de holerites, entre muitas outras.  

Os gastos com papel sulfite, impressão e serviços de gráfica contratados, além do 

grande número de funcionários empenhados na separação, transporte e entrega de 

documentos impressos diversos, poderiam ser evitados, poupando recursos naturais e 

gerando economia ao município, demonstrando que o serviço público está empenhado 

nessa causa. 

 O fato de o município de Barueri participar de programas como o CIDADES 

SUSTENTÁVEIS e MUNICÍPIO VERDEAZUL, denota uma obrigação moral no 

compromisso de reduzir o uso de recursos naturais, e isso motivou a implantação de 

diversas medidas para redução no consumo de papel.  

Barueri possui no seu quadro de funcionários por volta de 13 mil servidores, entre 

comissionados e concursados. Apenas para emissão impressa dos comprovantes de 

pagamento mensal (os holerites), por exemplo, se considerarmos que além dos holerites 

mensais há ainda: holerite de férias, holerite de décimo terceiro salário e holerite de 

décimo quarto salário, podemos estimar a confecção de cerca de 200.000 comprovantes 

impressos anualmente.  

Além da confecção rotineira dos holerites, havia a impressão frequente de 

segundas vias, uma vez que os servidores perdiam a via original e necessitavam de uma 

segunda via para efetuar compras ou conseguir empréstimos bancários, ou mesmo para 

retirar sua cesta básica. Essa impressão extra gerava ainda mais custo e empenho da 

Secretaria de Administração para emissão desses demonstrativos de pagamentos. 

 O consumo de papel e serviços associados (gráficas, entregas, controle, etc.) nas 

rotinas administrativas da Prefeitura é, portanto, bastante significativo. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROPOSTA 

 Desde 2017 a Prefeitura de Barueri vem desenvolvendo diversos sistemas e 

mecanismos para redução ou mesmo extinção do uso de papel impresso em seus 

processos administrativos internos. 

No âmbito do Programa Município Verde Azul, serão apresentados neste ciclo três 

iniciativas mais significativas: 

1. Extinção do holerite impresso; 

2. Implantação da assinatura digital nos processos internos de compra; 

3. Extinção do abono de atestado médico impresso. 

 

 

FERRAMENTA DE COMUNICAÇÃO AMBIENTAL 

 As ferramentas utilizadas são os meios de comunicação oficiais da Prefeitura: 

Jornal Oficial de Barueri e Portal da Prefeitura. Comunicados Internos também são 

utilizados, para informar diretamente os servidores. 

 

 

 

 

 
Comunicação feita no Jornal Oficial de Barueri 

Disponível em: <http://portal.barueri.sp.gov.br/Upload/Diario/pdf/JOB%20948%20-%208Julho2017%20- 
%20web_636350698063250000.pdf> 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
Notícia publicada no Portal da Prefeitura 

Disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/noticia/29062017-por-economia-e-agilidade-barueri-
extingue-distribuicao-impressa-de-holerites 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
Comunicação feita no Jornal Oficial de Barueri 

Disponível em: https://servicos.barueri.sp.gov.br/cms/Upload/Diario/pdf/JOB-1154-24Jul2019-
web_636995066619064130.pdf 

 

 

 

 
Notícia publicada no Portal da Prefeitura 

Disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/noticia/23072019-prefeitura-de-barueri-implanta-
assinatura-digital-em-processos-internos 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 
Comunicado interno aos servidores municipais 

 

 

EXECUÇÃO 

A extinção dos holerites impressos se deu oficialmente através do Decreto 8.601 

de 21 de julho de 2017, publicado no Jornal Oficial de Barueri (Anexo I).  

Desde agosto de 2017 os servidores acessam suas informações através do Portal 

da Prefeitura, em campo de acesso restrito a funcionários (o “RH Online”), mediante 

senha previamente cadastrada na Secretaria de Administração.  

A retirada da cesta básica mensal, que ocorria mediante entrega de tíquete 

impresso anexo ao holerite, passou a ocorrer mediante apresentação do crachá. 

Em junho de 2019 foi finalizado o sistema ERP de assinatura digital. 

A partir de julho de 2019 foi implantada a assinatura digital para os processos 

internos de compras (Anexo II e Anexo III) 

Em janeiro de 2020 foi extinta a emissão impressa de abono de atestado médico 

e demais declarações de competência do setor de Medicina e Segurança do Trabalho, 

sendo as informações relativas a afastamentos e ocorrências com servidores 

disponibilizadas no RH Online. 



 

 

RESULTADOS 

 Números significativos justificam o sucesso dessa medida. Deixaram de serem 

impressos cerca 210.000 holerites por ano, gerando significativa redução da geração de 

resíduos pela administração, poupando recursos naturais. Essa medida resultou em 

economia com os serviços com gráfica e confecção desses documentos. 

 Devemos ressaltar também que os servidores que executavam os serviços de 

separação e entrega dos demonstrativos de pagamentos, ficaram disponíveis para 

exercer outras funções. A logística e transporte que deixaram ser feitos com a extinção 

dos holerites físicos, também gerou economia ao município.  

Em relação às assinaturas digitais, os resultados envolvem - além da economia 

de recursos -, a maior agilidade, confiabilidade e transparência no processo, uma vez 

que as informações transitam de forma imediata e controlada entre as partes envolvidas, 

evitando perdas e distorções. 

 

 

 

 

Barueri, 10 de agosto de 2020 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Anexo I. Decreto Municipal nº. 8.601/2017 

 

 

 
 

Publicado em: http://portal.barueri.sp.gov.br/Upload/Diario/pdf/JOB%20954%20-
%2026Julho2017%20-%20web_636366169694790000.pdf 

 



 

 

 

Anexo II. Assinatura digital do Prefeito 

 

 

 

 
 



 

 

 
Disponível em: <http://portal.barueri.sp.gov.br/cit/Portifolio.aspx?op=221> 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo III. Assinatura digital dos secretários municipais 

 

 

 

 



 

 

 
Disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/cit/Portifolio.aspx?op=217 

 
 

 

 


